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ASSUNTO - Pavimentação Asfáltica.

Reqte: Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador do Partido Democrático Trabalhista que este subscreve, vem até
Vossa Excelência com base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido
em Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Para que a Administração Municipal através de sua Equipe Competente,
realize a continuação da Pavimentação Asfálticâ na rua que segue a grasilina Terra,
no Bairro 21 de Abril, começando logo após à Escola Municipal João Antônio da

Conceição até o fim das residências naquela rua.

Justifica-se, o pedido pela pavimentação asfáltica da referida rua que é de
suma importância para os moradores, proporcionando maior qualidade de vida,
valorizâção dos imóveis, melhor trafegabilidade de veículos, melhorando o acesso a

Garagem Municipal e também ao acesso de empresas que se localizam naquela rua.
Trata-se de um anseio comunitário, uma vez que, amenizara os transtornos

causados pela ação tanto no período chuvoso com o barro, quanto nos períodos de

seca com â poeira.

Maiores justificativas em Plenário.

Plenário JovêncÍo José Pedroso, 25 de abril de 2023.
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Luis Carlo5 Soúza - Nego da Gaita

Vereador - PDT
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